
 

Expediente 0604/2021 Projeto de Lei de Vereador  078/2021 

 

 

PARECER   JURÍDICO 

 

SINOPSE DO EXPEDIENTE: 

 

Projeto de iniciativa parlamentar visa suprimir o prazo 

de 90 dias da autorização para o condutor-substituto 

de veículos escolares, viabilizando a atuação desses 

profissionais por prazo indeterminado. 

 

 

REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: 

 

Constituição Federal:  Art. 61, inc. II, letra “b”,  art. 84, inc. 

II;  

Constituição Estadual: Art. 60, inc. II, letra “d” e art. 82, 

incisos II  e VII;  

Lei Orgânica, art. 11, inc. XII, letra “c”, inc. XIX, inc. XXXI, 

art. 12, inc. IX, art. 134 e art. 152, inc. VII e XV; 

Lei municipal 8.345/2015; 

Regimento Interno:  Artigos 14, inc. III,  85, 136 e 144. 

 

DO OBJETO: 

 

Projeto de iniciativa parlamentar visa alterar o inciso V do 

art. 3° da Lei 8.345/2015 que  dispõe sobre o “Transporte Privado 

Coletivo de Passageiros Escolares no Município de São Leopoldo”,   

visando suprimir o prazo de 90 dias da autorização para o condutor-

substituto de veículos escolares, viabilizando a atuação desses 

profissionais por prazo indeterminado. 



 

Vejamos: 

 

Redação vigente: 

“ Art. 3º. – (...) 

IV - condutor-substituto: motorista profissional apresentado por 

autorizatário e aceito pela Prefeitura Municipal para 

condução de veículos detentores de Alvará de Tráfego e 

Atendimento, durante a prestação de serviço de TPC- Escolar 

no Município de São Leopoldo, pelo período máximo de 90 

(noventa) dias.” 

 

Redação proposta: 

“Art. 3º. – (...) 

IV - condutor-substituto: motorista profissional apresentado por 

autorizatário e aceito pela Prefeitura Municipal para 

condução de veículos detentores de Alvará de Tráfego e 

Atendimento, durante a prestação de serviço de TPC - Escolar 

no Município de São Leopoldo. “ 

 

 

DA COMPETÊNCIA LOCAL: 

 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto o transporte 

privado escolar no âmbito do município de São Leopoldo. 

 

O município possui legitimidade para regulamentar 

alguns serviços públicos,  conforme dispõe o art. 11 da Lei Orgânica, 

incisos XII, letra “c” e inc. XXIX, letra “c”,     sem olvidar do inciso XXX do 

mesmo dispositivo legal,  que estabelece competência ao município 

para tratar de assuntos de interesse local. 

No plano constitucional o projeto  está amparado pelo 

art. 30, inciso I,  que estabelece competência aos municípios para 

legislarem sobre assunto de interesse local. É o caso. 



Refiro ainda que o Município normatizou o serviço de 

transporte particular de escolares através da Lei 8.345/2015,  com 

redação alterada pela Lei Municipal 9.058/2019, reconhecendo o 

transporte escolar como serviço de utilidade pública. 

Para além disso, trago à balha o disposto nos arts. 138 e 

139 do Código Brasileiro de Trânsito: 

 

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução 

de escolares deve satisfazer os seguintes requisitos: 

        I - ter idade superior a vinte e um anos; 

        II - ser habilitado na categoria D; 

        III - (VETADO) 

        IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou 

gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 

durante os doze últimos meses; 

        V - ser aprovado em curso especializado, nos termos 

da regulamentação do CONTRAN. 

        Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a 

competência municipal de aplicar as exigências previstas 

em seus regulamentos, para o transporte de escolares. 

(Grifei). 

 

Ora, da inteligência do art. 139 do CBT se conclui que o 

Legislador Federal admite a competência concorrente dos municípios 

para legislarem em assuntos que versem sobre o transporte escolar. 

Aliás, a Lei Orgânica Municipal no art. 12, inciso IX,  

estabelece a competência concorrente,  ou supletiva,  para 

“estabelecer e implantar política de educação para segurança no 

trânsito.” 

Importante ilustrar o presente parecer com a seguinte  

decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a qual 

enunciou:  



 

INCONSTITUCIONALIDADE – ADI - LEI MUNICIPAL N° 4.063 

de 28 de novembro de 2006, QUE DISPENSA A PARADA DE 

ONIBUS URBANOS NOS PONTOS NORMAIS DE EMBARQUE E 

DESEMBARQUE, NO PERÍMETRO URBANO, AOS PORTADORES 

DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E VISUAL - LEI DE INTERESSE LOCAL, 

QUE DISPÕE SOBRE ACESSIBILIDADE AOS PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA FÍSICA – COMPETÊNCIA CONCORRENTE 

ENTRE UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS PARA LEGISLAR 

SOBRA A MATÉRIA – INCONSTITUCIONALIDADE NÃO 

CONFIGURADA – AÇÃO IMPROCEDENTE. (ADIN. N°: 

149.378-0/1-00, Relator: Oscarlino Moeller). 

 

Portanto o projeto é materialmente constitucional. 

 

QUANTO À INICIATIVA: 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,  conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias, tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Quanto à propositura,  tenho que o projeto comporta a 

iniciativa parlamentar.  

Não desconheço que o Chefe do Executivo  possui 

competência reservada para  legislar sobre serviços públicos conforme 

disposto nos artigos 60, II, letra ‘d’, e art. 82, II e VII, da Constituição do 

Estado do Rio Grande do Sul.  



Entretanto, tenho que nos projetos dessa natureza é 

necessário a análise caso a caso,  com especial atenção, evitando a 

contradição. Digo isso,  porque não é toda a matéria relativa ao 

transporte público que confere legitimidade de iniciativa parlamentar. 

No caso em análise,  entendo que não há qualquer 

incursão em matéria privativa do Chefe do Executivo,  ou seja, que 

importe em ofensa ao princípio da separação dos poderes. Veja-se que 

não há delimitação de rotas, locais de parada, concessão de passe 

livre, ou outra qualquer situação que interfira na administração pública 

ou na planilha de custos. 

Conosco a jurisprudência: 

“CONSTITUCIONAL. LEI Nº 2.899/2016, DO MUNICÍPIO DE NOVO 

HAMBURGO. INICIATIVA LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA DE 

CRIAÇÃO DE DESPESAS OU INGERÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. MERA DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES AOS 

USUÁRIOS, A CARGO DAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO. Não se afigura 

inconstitucional a Lei nº 2.899/2016, do Município de Novo 

Hamburgo, quanto a suposto vício de iniciativa, por não criar 

ela qualquer despesa pública, nem interferir na organização 

ou serviços administrativos, limitando-se a prever a 

disponibilização de informações quanto a horários e itinerários 

do transporte coletivo local, que, se houver, suportarão os 

diminutos custos dos textos informativos. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade Nº 70068794684, Tribunal Pleno, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, 

Julgado em 15/08/2016) Decisão com trânsito em julgado em 

06/03/2018.” 1 

                                                           
1
 Consultado em 19/02/2019, disponível em 

http://www1.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_acordaos.php?Numero_Processo=70

068794684&code=3178&entrancia=2&id_comarca=700&nomecomarca=&orgao=TRIBU

NAL%20DE%20JUSTI%C7A%20-%20TRIBUNAL%20PLENO 

http://www1.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_acordaos.php?Numero_Processo=70068794684&code=3178&entrancia=2&id_comarca=700&nomecomarca=&orgao=TRIBUNAL%20DE%20JUSTI%C7A%20-%20TRIBUNAL%20PLENO
http://www1.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_acordaos.php?Numero_Processo=70068794684&code=3178&entrancia=2&id_comarca=700&nomecomarca=&orgao=TRIBUNAL%20DE%20JUSTI%C7A%20-%20TRIBUNAL%20PLENO
http://www1.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_acordaos.php?Numero_Processo=70068794684&code=3178&entrancia=2&id_comarca=700&nomecomarca=&orgao=TRIBUNAL%20DE%20JUSTI%C7A%20-%20TRIBUNAL%20PLENO


 

Não desconheço a lição de Hely Lopes Meirelles2, ao 

referir que a regulamentação dos serviços concedidos compete ao 

Poder Executivo por determinação constitucional,  conforme dicção do 

artigo 175, parágrafo único, da  Constituição Federal,  pois a concessão 

é feita sempre no interesse da coletividade, cumprindo ao Chefe do 

Poder Executivo a iniciativa de leis que regulem essa matéria. 

Aliás,  a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul3, no 

artigo 60, inciso II, alínea “d”, e  artigo 82, incisos II, III e VII, são no mesmo 

sentido.  Vejamos: 

Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do 

Estado as leis que: 

[...]. 

II - disponham sobre: 

[...]. 

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 

órgãos da administração pública. 

[...]. 

Art. 82. Compete ao Governador, privativamente: 

[...]. 

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a 

direção superior da administração estadual; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição; 

[...]. 

                                                           
2
 Ob. cit.  p. 406/7. 

 
3 Vale lembrar que por força do disposto no art. 8º da Constituição Estadual suas 

disposições são aplicáveis  aos municípios.  Vejamos:   “Art. 8º O Município, dotado de 

autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela 

legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal 

e nesta Constituição.” 

 



VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração estadual; 

 

Em âmbito municipal a questão está contemplada no 

artigo 152, incisos VII e XV,  in verbis: 

Art. 152. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

VII - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos 

por terceiros, respeitando o disposto nesta Lei Orgânica; 

... 

XV - prover os serviços e obras da administração pública; 

 

Entretanto,  quando na especificidade não se verificar a 

ofensa a separação dos poderes, não caracterizando ingerência sobre 

a administração pública,  a iniciativa parlamentar deve ser 

recepcionada. 

Cumpre observar que a propositura não se dispõe a 

regulamentar questões atinentes a trânsito e transporte, mas sim a 

proporcionar que o  Transportador/Empreendedor possa contratar 

“condutor-substituto” por prazo superior aos 90 dias fixados na norma 

originária. 

Por outro lado, veja-se que da leitura do dispositivo 

originário não há uma necessária correlação entre o prazo e os demais 

requisitos do dispositivo para atuação do substituto.  Vejamos: 

IV - condutor-substituto: motorista profissional apresentado por 

autorizatário e aceito pela Prefeitura Municipal para 

condução de veículos detentores de Álvara de Tráfego e 

Atendimento, durante a prestação de serviço de TPC - Escolar 

no Município de São Leopoldo, pelo período máximo de 90 

(noventa) dias. (Redação dada pela Lei nº 9058/2019) 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/lei-ordinaria/2019/905/9058/lei-ordinaria-n-9058-2019-altera-a-lei-n-8345-2015-que-dispoe-sobre-o-servico-de-transporte-privado-coletivo-de-passageiros-escolares-no-municipio-e-da-outras-providencias


 

Ora,  o que importa na espécie é o fato do motorista 

substituto tenha sido aceito pela Prefeitura. 

Aliás,  sem aprofundar muito no particular,  o fato da 

norma estabelecer um prazo limite de 90 dias para o substituto, de certa 

forma atenta contra a “os valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa”.   Afinal, qual a razão do Município em limitar o trabalho do 

substituto em 90 dias? 

Evidentemente que o presente projeto de lei não impede 

a observância das regras estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro, 

conforme se depreende da redação proposta (inteligência do art. 1º do 

texto em vigor – lei municipal 8.345/2015).  

Destaco,  ainda, recente  decisão do Supremo Tribunal 

Federal que, em análise ao RE nº 573040-SP, cujo relator foi o Ministro 

Dias Toffoli, onde afirmou:  

(...) E tampouco há que se falar em vício de iniciativa 

quanto à origem dessas leis, pois nenhuma delas interfere 

na administração pública municipal, pois se limitam, 

respectivamente, a disciplinar a concessão de 

identificação aos portadores de gratuidade legal para 

uso de meio de transporte público e a permitir que 

coletivos parem em locais diversos dos demarcados, para 

desembarque de passageiros portadores de deficiência. 

Ora, tais diplomas legais em nada interferem com a 

administração pública, concernente ao transporte 

coletivo de passageiros, no âmbito do município de Mogi 

Guaçu, pois não impõem obrigações ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal sobre o tema, tampouco disciplinam, 

de forma diversa à anteriormente existente, a forma de 



prestação desse serviço público, naquela cidade. (...) 

(Grifei).4 

 

Portanto, especificamente nessa situação, dado que não 

ofende a repartição das competências, tampouco interfere na 

administração pública, nem cria atribuições e porque não causa 

nenhum efeito na planilha de custos do transporte coletivo municipal,  é 

que entendo que não há vício de iniciativa.   

Observo ainda,  que o traço marcante do presente 

projeto,  é, na verdade,  o de conferir maior liberdade ao 

empreendedor do transporte escolar para contratar condutor substituto. 

Assim,  verificada a especificidade do projeto que versa 

sobre transporte coletivo escolar, sem interferir na administração 

pública,  tenho que,  especialmente nesse caso,  não restou 

configurado vício de iniciativa,  pelo que o  projeto é formalmente 

constitucional. 

Nesse contexto, o projeto merece trânsito legislativo. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno,  e se sujeitará 

á sanção do Chefe do Executivo,  conforme dispõe o art. 85 também 

do Regimento Interno. 

É como opino. 

São Leopoldo, 17 de maio de 2021. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 

                                                           
4
 Disponível em http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2580766 consultado em 

23/04/2019. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2580766

